
COMUNICADO Nº 2/PVCAL - CCL/IFRO, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017

A Comissão Especial de Licitações informa que após manifestação da empresa Conringa Construções LTDA EPP, CNPJ

01.705.566/0001-81, suprimiu os itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3 e 5.1.4, que tratam de garantia da proposta. De acordo com o Acórdão

TC 019.357/2012-5 (item 9), deve a Administração exigir garantia da proposta ou capital mínimo para execução do contratado.

Como o item 11.3.5 e subsequentes já preveem a boa situação financeira do licitante, acreditamos que exigir também a garantia da

proposta iria de encontro à decisão do Tribunal de Contas da União.

O edital foi retificado no portal Compras Governamentais e o evento de retificação será publicado no dia 20/10/17.

Porto Velho – RO, 19 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Camargo de Sousa, Coordenador(a) de Compras e Licitações

Substituto(a), em 19/10/2017, às 13:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

0088475 e o código CRC 4B2C741E.
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